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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATÓRIO

Propositura: Projeto de Lei do Legislativo n. 17 de 2024, protocolado nesta Casa 
de Leis em 09 de agosto de 2024. 

Ementa: “Dispõe sobre a elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança 
(EIV) para a obtenção de licenças, alvarás e autorizações de construção, 
ampliação ou funcionamento de empreendimentos e atividades, privados ou 
públicos, no âmbito do Município de Dois Córregos, e revoga as Leis n. 3.579, de 
30 de novembro de 2010, e n. 5.174, de 30 de abril de 2024.”

Autoria: Vereadores Mara Silvia Valdo, Cristina Cruz e Ronaldo Aparecido 
Rodrigues.

O Projeto de Lei do Legislativo n. 17 de 2024, de autoria dos Vereadores 

Mara Silvia Valdo, Cristina Cruz e Ronaldo Aparecido Rodrigues, dispõe sobre a 

elaboração do Estudo de Impacto da Vizinhança (EIV) para a expedição de licenças, 

alvarás e autorizações.

Presente projeto se enquadra na figura da obrigatoriedade de emitir parecer 

encontrado no art.35 do Regimento Interno, que assim dispõe:

“Art. 35. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento se manifestar, quanto à 
legalidade e ao mérito, sobre todos os assuntos de caráter orçamentário, 
financeiro e patrimonial, especialmente sobre: (Destacado)

Quanto as questões legais atinentes a esta comissão, não há ilegalidades 

evidentes à Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000, nem tampouco 

as leis orçamentarias municipais.
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Seguindo ao que preceitua o próprio art.35 do Regimento Interno, em 

relação ao mérito, não parece haver qualquer irregularidade aparente que enseje sua 

rejeição

Isto posto, conclui-se, portanto, que a propositura está apta a ser submetida 

ao Plenário para deliberação sob o viés político. É o relatório apresentado e como vota 

esse Relator.

Dois Córregos, 21 de agosto de 2024.

José Agostino Salata
Relator
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Dois Córregos. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar?chave=KKXWHR5B7Y5GV6U0, 
ou vá até o site https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: KKXW-HR5B-7Y5G-V6U0
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